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TabelaVII_por Natureza de Despesa

Código Título Oficial 80 Descrição
33460000 Transf Fundo a Fundo aos Municípios de 

Recursos Art 25 da LC nº 141/2012.
Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros da 
União, dos Estados ou do Distrito Federal aos Municípios por intermédio da modalidade 
fundo a fundo, à conta de recursos referentes à diferença da aplicação mínima em ações e 
serviços públicos de saúde que deixou de ser aplicada em exercícios anteriores de que trata 
o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 2012.

33464100 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33464101 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33500000 Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos

Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades sem fins 
lucrativos que não tenham vínculo com a administração pública estadual.

33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas

33503982 Serviços Técnicos Profissionais Registra o valor das despesas correntes, classificadas em outras despesas correntes, 
aplicadas por meio de Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos pela 
unidade orçamentária, em outros serviços de terceiros, contratados de pessoa jurídica 
especializada nas seguintes áreas: advocacia, arquitetura, contabilidade, economia, 
engenharia, estatística, medicina do trabalho, meio ambiente, saúde ocupacional e outras 
afins, e não enquadrados nos elementos de despesa específicos.

33504100 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

33504101 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

33504102 �Contribuições a Título de 
�Patrocínio com base na 
�Lei nº 11.438, de 29.12.

2

Despesas às quais não corresponda contraprestação direta de bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, correspondente a transferência gratuita, em caráter definitivo, 
a pessoa jurídica de direito privado com fins não econômicos, de natureza esportiva, que 
tenha projetos aprovados nos termos nos termos da Lei Federal nº 11.438, de 29.12.2006, 
com finalidade promocional ou institucional de publicidade.

33504300 Subvenções Sociais Cobertura de despesa de instituições privadas de caráter assistencial ou cultural, sem 
finalidade lucrativa, de acordo com os arts. 16, parágrafo único, e 17 da Lei n° 4.320, de 
1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

33504301 Subvenções Sociais Cobertura de despesa de instituições privadas de caráter assistencial ou cultural, sem 
finalidade lucrativa, de acordo com os arts. 16, parágrafo único, e 17 da Lei n° 4.320, de 
1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

33509200 Despesas de Exercícios Anteriores Para pagamento de despesas de exercícios anteriores relativas ao Grupo 3 - Outras 
Despesas Correntes, destinadas a transferências a Instituições Privadas.

33509201 Despesas de Exercícios Anteriores - Transf 
Instituição Privada Sem Fim Lucrativo

Para pagamento de despesas de exercícios anteriores relativas ao Grupo 3 - Outras 
Despesas Correntes, destinadas a transferências a Instituições Privadas.

33600000 Transferências a Instituições Privadas com 
Fins Lucrativos

Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades com fins 
lucrativos que não tenham vínculo com a Administração Pública.

33604500 Subvenções Econômicas Despesas Orçamentárias com o pagamento de subvenções econômicas, a qualquer título, 
autorizadas em leis específicas, tais como: ajuda financeira a entidades privadas com fins 
lucrativos concessão de bonificações a produtores, distribuidores e vendedores cobertura, 
direta ou indireta, de parcela de encargos de empréstimos e financiamentos e dos custos de 
aquisição, de produção, de escoamento, de distribuição,de venda e de manutenção de bens, 
produtos e serviços em geral e, ainda, outras operações com características semelhantes.

33604501 Subvenções Econômicas Despesas Orçamentárias com o pagamento de subvenções econômicas, a qualquer título, 
autorizadas em leis específicas, tais como: ajuda financeira a entidades privadas com fins 
lucrativos concessão de bonificações a produtores, distribuidores e vendedores cobertura, 
direta ou indireta, de parcela de encargos de empréstimos e financiamentos e dos custos de 
aquisição, de produção, de escoamento, de distribuição,de venda e de manutenção de bens, 
produtos e serviços em geral e, ainda, outras operações com características semelhantes.

TabelaVII_por Natureza de Despesa

Código Título Oficial 80 Descrição
33700000 Transferências a Instituições 

Multigovernamentais
Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas e mantidas por dois ou mais entes da federação ou por dois ou mais 
países, inclusive o Brasil, exclusive as transferências relativas à modalidade de aplicação 
71 (Transferências à Consórcios Públicos mediante contrato de rateio).

33704100 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado, o disposto na legislação 
vigente.

33704101 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado, o disposto na legislação 
vigente.

33704102 Contribuições para o FUNDEB Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive a destinada a atender a despesas de manutenção de 
outras entidades de direito público ou privado, observado, o disposto na legislação vigente.

33709200 Despesas de Exercícios Anteriores Para atendimento a despesas de exercícios anteriores relativas a transferências a 
Instituições Multigovernamentais.

33709201 Despesas de Exercícios Anteriores - 
Transferência Instituição 
Multigovernamental

Para atendimento a despesas de exercícios anteriores relativas a transferências a 
Instituições Multigovernamentais.

33710000 Transferências a Consórcios Públicos 
Mediante Contrato de Rateio.

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas sob a forma de consórcios públicos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005, mediante contrato de rateio, objetivando a execução de programas e ações 
dos respectivos entes consorciados, observado o disposto no § 1º do art. 11 da Portaria 
STN nº 72, de 2012. 

33730000 Transf Consórcio Publico Contr. Rateio 
Recursos que Trata Art 24 da LC nº 
141/12

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas sob a forma de consórcios públicos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005, por meio de contratos de rateio, à conta de recursos referentes aos restos a 
pagar considerados para fins da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde e 
posteriormente cancelados ou prescritos, de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, observado o disposto no § 1º do art. 11 
da Portaria STN nº 72, de 1º de fevereiro de 2012.

33734100 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33734101 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33737000 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público

Despesa orçamentária relativa ao rateio de despesas decorrentes da participação do ente 
Federativo em Consórcio público instituído nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005.

33737001 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público

Despesa orçamentária relativa ao rateio de despesas decorrentes da participação do ente 
Federativo em Consórcio público instituído nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005.

33740000 Transf Consórcio Publico Contr. Rateio 
Recursos que Trata Art 25 da LC nº 
141/12

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas sob a forma de consórcios públicos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005, por meio de contratos de rateio, à conta de recursos referentes à diferença da 
aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde que deixou de ser aplicada em 
exercícios anteriores, de que trata o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 2012, 
observado o disposto no § 1º do art. 11 da Portaria STN nº 72, de 2012.

33744100 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33744101 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33747000 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público

Rateio pela Participação em Consórcio Público

33747001 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público

Despesa orçamentária relativa ao rateio de despesas decorrentes da participação do ente 
Federativo em Consórcio público instituído nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005.
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Código Título Oficial 80 Descrição
33750000 Transf. Instit. Multigovernamentais de 

Recursos que Trata Art 24 da LC nº 
141/12

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas e mantidas por dois ou mais entes da Federação ou por dois ou mais 
países, inclusive o Brasil, exclusive as transferências relativas à modalidade de aplicação 
73 (Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio à conta de recursos 
de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012), à conta de 
recursos referentes aos restos a pagar considerados para fins da aplicação mínima em ações 
e serviços públicos de saúde e posteriormente cancelados ou prescritos, de que tratam os 
§§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012.

33754100 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33754101 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33760000 Transf. Instit. Multigovernamentais de 
Recursos que Trata Art 25 da LC nº 
141/12

Despesas orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros a 
entidades criadas e mantidas por dois ou mais entes da Federação ou por dois ou mais 
países, inclusive o Brasil, exclusive as transferências relativas à modalidade de aplicação 
74 (Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio à conta de recursos 
de que trata o art. 25, da Lei Complementar nº 141, de 2012), à conta de recursos 
referentes à diferença da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde que 
deixou de ser aplicada em exercícios anteriores, de que trata o art. 25 da Lei 
Complementar nº 141, de 2012.

33764100 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33764101 Contribuições Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e 
serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender 
despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o 
disposto na legislação vigente.

33800000 Transferências ao Exterior Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a órgãos e entidades 
governamentais pertencentes a outros países, a organismos internacionais e a fundos 
instituídos por diversos países, inclusive aqueles que tenham sede ou recursos no Brasil.

33804100 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

33804101 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação 
vigente.

33809200 Despesas de Exercícios Anteriores Para atendimento a despesas de exercícios anteriores relativas à transferências a entidades 
governamentais de outros países.

33809201 Despesas de Exercícios Anteriores - 
Transferências ao Exterior

Para atendimento a despesas de exercícios anteriores relativas à transferências a entidades 
governamentais de outros países.

33900000 Aplicações Diretas Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de 
descentralização de outras entidades integrantes ou não dos orçamentos Fiscal ou da 
Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo.

33900400 Contratação por Tempo Determinado Despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, de acordo com legislação específica de cada 
ente da federação, inclusive obrigações patronais e outras despesas variáveis, quando for o 
caso.

33900401 Remuneração Corresponde ao pagamento devido pela prestação de serviço, contratados na forma 
definida pela classificação 3.3.90.04.00.

33900402 Outras Despesas Variáveis Outras despesas relacionadas ao desempenho das atividades geradoras da contratação 
efetuada na forma definida pela classificação 3.3.90.04.00.

33900403 Obrigações Patronais Despesas con encargos que o Órgão/Entidade contratante deverá atender pela condição de 
empregador, relativo aos contratos  na forma definida pela classificação 3.3.90.04.00.

33900600 Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso Despesas com o cumprimento do art. 203, item V, da Constituição Federal.

33900601 Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso Despesas com o cumprimento do art. 203, item V, da Constituição Federal.
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33900800 Outros Benefícios Assistenciais do 

Servidor e do Militar
Despesas orçamentárias com benefícios assistenciais, inclusive auxílio-funeral devido à 
família do servidor ou do militar falecido na atividade ou do aposentado, ou a terceiro que 
custear, comprovadamente, as despesas com o funeral do ex-servidor ou do ex-militar; 
auxílio-natalidade devido a servidora ou militar, por motivo de nascimento de filho, ou a 
cônjuge ou companheiro servidor público ou militar, quando a parturiente não for 
servidora, auxílio-creche ou assistência pré-escolar devido a dependente do servidor ou 
militar, conforme regulamento; e auxílio-doença.

33900801 Auxílio Creche - RPPS Quando pago ao servidor, em pecúnia, como indenização.
33900802 Auxílio Creche - Militar Quando pago ao militar, em pecúnia, como indenização.
33900803 Auxílio funeral - RPPS Devido à família do servidor falecido na atividade, ou aposentado, ou a terceiro que 

custear, comprovadamente, as despesas com funeral do ex-servidor.
33900804 Auxílio Funeral - Militar Devido à família do militar falecido na atividade, ou aposentado, ou a terceiro que custear, 

comprovadamente, as despesas com funeral do ex-militar.
33900805 Auxílio Natalidade - Ativo RPPS Devido à servidora, cônjuge ou companheiro servidor público por motivo de nascimento 

de filho.
33900806 Auxílio Natalidade - Ativo Militar Devido à militar, cônjuge ou companheiro militar por motivo de nascimento de filho.
33900807 Auxílio Natalidade - Inativo RPPS Devido à servidora inativa, cônjuge ou companheiro servidor público por motivo de 

nascimento de filho.
33900808 Auxílio Natalidade - Inativo Militar Devido à militar inativa, cônjuge ou companheiro militar por motivo de nascimento de 

filho.
33900809 Auxílio Natalidade - Pensionista RPPS Devido à pensionista, cônjuge ou companheiro servidor público por motivo de nascimento 

de filho.
33900810 Auxílio Natalidade - Pensionista Militar Devido à pensionista militar inativa, cônjuge ou companheiro militar por motivo de 

nascimento de filho.
33900811 Auxílio ao filho Excepcional - RPPS Conforme a ementa.
33900812 Auxílio ao filho excepcional - militar Conforme a ementa
33900813 Auxílio adoção - RPPS Benefício decorrente da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro de 2000.
33900814 Auxílio adoção - militar Benefício decorrente da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro de 2000.
33900815 Auxílio educação - RPPS Benefício decorrente da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro de 2000.
33900816 Auxílio educação - militar Benefício decorrente da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro de 2000.
33900817 Auxilio-doenca - RPPS Conforme a ementa
33900818 Auxílio doença - militar Conforme a ementa
33900819 Auxilio saude - RPPS Conforme a ementa
33900820 Auxílio saúde - militar Conforme a ementa
33900821 Benefício especial - RPPS Benefício especial, de caráter indenizatório, conforme regulamentado no decreto estadual 

nº 41.505, de 06 de outubro de 2008.
33900822 Benefício especial - militar Benefício especial, de caráter indenizatório, conforme regulamentado no decreto estadual 

�nº
41.505, de 06 de outubro de 2008.

33900823 Auxílio qualificação - RPPS Auxilio qualificação concedido aos professores regentes da Secretaria de Estado de 
Educação, destinado a prover gastos com atividades pedagógico-culturais.

33900824 Auxílio qualificação - militar Auxilio qualificação concedido aos professores Militares, destinado a prover gastos com 
�atividades

pedagógico-culturais.
33901000 Outros Benefícios de Natureza Social Despesas com abono PIS/PASEP.
33901300 Obrigações Patronais Despesas com encargos que a administração tem pela sua condição de empregadora, e 

resultantes de pagamento de pessoal, tais como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
contribuições para Instituto de Previdência.

33901301 FGTS Contribuição do empregador para formação do Fundo de Garantia dos empregados.

33901400 Diárias - Civil Cobertura de despesa de alimentação, pousada e locomoção urbana, com o servidor 
público estatutário ou celetista que deslocar de sua sede em objeto de serviço, em caráter 
eventual ou transitório, entendido como sede o Município onde a repartição estiver 
instalada e onde o servidor tiver exercício em caráter permanente.

33901401 Diárias no País Compensação de despesa de alimentação e pousada a funcionários civis que se deslocarem 
a serviço no país.

33901402 Diárias no Exterior Compensação de despesa de alimentação e pousada a funcionários que se deslocarem a 
serviço no exterior.

33901500 Diárias - Militar Despesas decorrentes do deslocamento do militar da sede de sua unidade por motivo de 
serviço, destinadas à indenização das despesas de alimentação e pousada.

33901501 Diárias no País Compensação de despesa de alimentação e pousada a funcionários militares que se 
deslocarem a serviço no país.

33901502 Diárias no Exterior Compensação de despesa de alimentação e pousada a funcionários militares, que se 
deslocarem a serviço no exterior.

33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes Despesas com ajuda financeira concedida pelo Estado a estudantes comprovadamente 
carentes e concessão de auxílio para o desenvolvimento de estudos e pesquisa de natureza 
científica, realizados por pessoas físicas na condição de estudante, observado o disposto no 
art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000.
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